
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.​ Laudo de Solicitação, Avaliação e Autorização de Medicamentos do Componente Especializado 

da Assistência Farmacêutica original, preenchido de forma completa e legível pelo médico 

neurologista ou psiquiatra responsável pelo atendimento ao paciente. 

ATENÇÃO: O LME terá 90 (noventa) dias de validade para solicitação do medicamento, a partir 

da data de seu preenchimento pelo médico solicitante. 

 

2.​ Receita de Controle Especial em duas vias, elaborada de forma completa e legível, pelo médico 

responsável pelo atendimento ao paciente. 

ATENÇÃO: O prazo de validade da receita será considerado a partir de sua data de emissão. 

Para este medicamento, a validade é de 30 dias, limitadas a somente uma dispensação por 
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receita. 

 

3.​ Cópia de documentos pessoais do paciente: 

●​ Documento de identidade e CPF; 

●​ Comprovante de residência com CEP; 

●​ Cartão Nacional de Saúde (CNS). 

 

4.​ Cópia dos exames: 

●​ Relatório médico conforme a Portaria SAS/MS 324 de 31/03/2016 com descrição clínica 

detalhada dos sinais e sintomas, os tratamentos não farmacológicos utilizados 

anteriormente, bem como a resposta aos tratamentos; 

●​ Dosagem sérica – colesterol total; 

●​ Dosagem sérica – HDL; 

●​ Dosagem sérica – triglicerídeos; 

●​ Dosagem sérica – LDL; 

●​ Glicemia de jejum. 

 

ATENÇÃO: É necessário apresentar o Termo de Esclarecimento e Responsabilidade. 

 

1.​ Laudo de Solicitação, Avaliação e Autorização de Medicamentos do Componente Especializado 

da Assistência Farmacêutica original, preenchido de forma completa e legível pelo médico 

responsável pelo atendimento ao paciente (semestralmente). 

ATENÇÃO: O LME terá 90 (noventa) dias de validade para solicitação do medicamento, a 

partir da data de seu preenchimento pelo médico solicitante. 

 

2.​ Receita de Controle Especial em duas vias, elaborada de forma completa e legível, pelo médico 

responsável pelo atendimento ao paciente (mensalmente). 

ATENÇÃO: O prazo de validade da receita será considerado a partir de sua data de emissão. 

Para este medicamento, a validade é de 30 dias, limitadas a somente uma dispensação por 

receita. 
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3.​ Cópia dos exames: 

Anualmente: 

●​ Dosagem sérica – colesterol total; 

●​ Dosagem sérica – HDL  

●​ Dosagem sérica – triglicerídeos; 

●​ Dosagem sérica – LDL  

●​ Glicemia de jejum; 

●​ Prolactina. 
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